
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OF. Nº 1096/2023                                 Guaíba, 05 de Dezembro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em que  respondemos  ao 

Ofício  n° 187/2023,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos  encaminhou  o 

Requerimento n° 593/2023 apresentado pelo Vereador Professor Luciano 

Rocha – Republicanos.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

informe o que segue: Qual a possibilidade de haver uma percentual 

extra  no  salario  dos  supervisores  escolares,  sem  ferir  a  folha  de 

pagamento do município? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por 

meio deste, encaminhar a resposta da Secretária de Administração, segue:

Com referência ao requerimento, somos sabedores da importância deste 

tipo de valorização, ainda mais relacionada aos nossos servidores. No entanto, 

informamos que qualquer valor adicional destinado para o pagamento da folha 

municipal onera a Prefeitura, por menor que seja este recurso. De qualquer 

modo, enviaremos a sugestão para que seja avaliada pela gestão. Sendo o que 

tínhamos para o momento e à disposição para qualquer dúvida que venha a 

surgir. 

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos M. D. 
Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS 
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